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Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TRÊS PASSOS
____________________________________________________________

SESSÃO ORDINÁRIA DO DIA 21 DE SETEMBRO DE 2020

COM A PRESENÇA DIVINA E HAVENDO NÚMERO LEGAL DE VEREADORES PRESENTES, DECLARO ABERTOS OS TRABALHOS DA PRESENTE REUNIÃO ORDINÁRIA.
______________________________________________________________________

CONVIDO O SENHOR SECRETÁRIO PARA QUE FAÇA A LEITURA DA ATA DA SESSÃO ANTERIOR.

COLOCO EM VOTAÇÃO A ATA DA SESSÃO ANTERIOR: VEREADORES FAVORÁVEIS PERMANEÇAM COMO ESTÃO E OS CONTRÁRIOS SE MANIFESTEM.
_____________________________________________________________________

CONVIDO O SENHOR SECRETÁRIO PARA QUE FAÇA A LEITURA DO EXPEDIENTE:

* CORRESPONDÊNCIAS RECEBIDAS
* PROJETO DE LEI Nº 50/20
* PROJETO DE LEI SUBSTITUTIVO Nº 39/20
* PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS
____________________________________________________________________

ORDEM DO DIA: 

PARECERES DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, REDAÇÃO E BEM-ESTAR SOCIAL, através de seus membros: Jair Locatelli, Edivan Baron e Willian Heineck, cujo relator é o vereador Edivan, E DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E INFRA-ESTRUTURA URBANA E RURAL, através de seus membros: Ido Rhoden, Arlei Tomazoni e Marli Franke, cujo relator é a vereadora Marli, emitem PARECER FAVORÁVEL ao Projeto de Lei Legislativa nº 6/20 - Dispõe sobre a fixação do subsídio mensal dos vereadores da Câmara Municipal de Três Passos em R$ 4.474,00 (quatro mil, quatrocentos e setenta e quatro reais) para o período de 1º de janeiro de 2021 a 31 de dezembro de 2024.

A Constituição Federal determina que a Mesa Diretora da Câmara Municipal deve apresentar os projetos de leis fixando o subsídio (salário) dos Vereadores, Prefeito, Vice-Prefeito e Secretários para o próximo mandato (2021-2024).
A proposta dos projetos de lei é que os subsídios sejam fixados, sem majoração, no mesmo valor da legislatura atual. 

COLOCO EM DISCUSSÃO O PROJETO DE LEI LEGISLATIVA Nº 6/20

COLOCO EM VOTAÇÃO O PROJETO DE LEI LEGISLATIVA Nº 6/20

VEREADORES FAVORÁVEIS PERMANEÇAM COMO ESTÃO E OS CONTRÁRIOS SE MANIFESTEM.
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PARECERES DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, REDAÇÃO E BEM-ESTAR SOCIAL, através de seus membros: Jair Locatelli, Edivan Baron e Willian Heineck, cujo relator é o vereador Edivan, E DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E INFRA-ESTRUTURA URBANA E RURAL, através de seus membros: Ido Rhoden, Arlei Tomazoni e Marli Franke, cujo relator é o vereador Arlei, emitem PARECER FAVORÁVEL ao Projeto de Lei Legislativa nº 7/20 - Dispõe sobre a fixação do subsídio mensal do Prefeito em R$ 15.670,00 (quinze mil seiscentos e setenta reais), do Vice-Prefeito em R$ 7.835,00 (sete mil, oitocentos e trinta e cinco reais) e dos Secretários Municipais em R$ 7.573,00 (sete mil, quinhentos e setenta e três reais), para o período de 1º de janeiro de 2021 a 31 de dezembro de 2024.

COLOCO EM DISCUSSÃO O PROJETO DE LEI LEGISLATIVA Nº 7/20

COLOCO EM VOTAÇÃO O PROJETO DE LEI LEGISLATIVA Nº 7/20

VEREADORES FAVORÁVEIS PERMANEÇAM COMO ESTÃO E OS CONTRÁRIOS SE MANIFESTEM.
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PASSAMOS AGORA PARA A DISTRIBUIÇÃO ÀS COMISSÕES PERMANENTES DO PROJETO DE LEI LIDO NA REUNIÃO DE HOJE.

SOLICITO AO VEREADOR JAIR LOCATELLI, PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E REDAÇÃO – CCR, PARA QUE DESIGNE O RELATOR, QUE ANALISARÁ A MATÉRIA, ELABORARÁ O SEU RELATÓRIO E PROFERIRÁ  SEU VOTO ATÉ A PRÓXIMA REUNIÃO ORDINÁRIA OU EXTRAORDINÁRIA DAS COMISSÕES PERMANENTES:

PROJETO DE LEI Nº 50/20:
VEREADOR JAIR LOCATELLI – PRESIDENTE DA CCR: ______________
___________________________________________________________________

NADA MAIS HAVENDO A TRATAR, ENCERRO A PRESENTE SESSÃO E CONVOCO OS SENHORES VEREADORES PARA A PRÓXIMA SESSÃO PLENÁRIA ORDINÁRIA OU EXTRAORDINÁRIA, SE FOR NECESSÁRIO.
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